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"Dispóe sobre Exoneração
de servidor para ocupar
cargo de Secretario
Administrativo".

O Presidente da Câmara Municipal de Nova Nazaré-MT, Senhor

Ademar Matias dos Reis, no uso de suas atribuições legais e

regimentais que lhe são conferidas,

RESOLVE:

Art. 1., - Exonera Senhora Paula Cristina Lopes da silva
Carvalho, brasileira, portadora do RG no 2099151-7 SSP- MT, e CPF

no.040.595.511-12,doCargodeSecretárioAdministrativoda
Câmara Municipal de Nova Nazaré/MT.

Sala da Presidência, aos 18 dias do mês de Agosto de 2015'

Ad Matias dos Reisemar
Presidente

PORTARIA N" 029/2015

§

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação'

revogadas as disposiçÕes em contrário.

Av. Frei Asustine, s/ne - esq. .o' ,lÍ,.Í9.;"H51??,:H1'r,,:tí{JJf.ro; ..t rtu38-000' Nova Nazaré - Mr
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA NAZARÉ

EXTRATO OE TERMO AOITIVO - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA
NAZARÉ/MT

SEGUNDO TERi/lO AOITIVO AO CONTRATO AOMINISTRATIVO NO

02812015.

VOLTO AZUL.

CONTRATO t{': 029/20'15

BENEFICIARIO: cONSÍRUTORÂ FERREIRA LTDA

OBJETOTO objeto que dêu o.igem a este Te.mo Aditivo é o mesmo pactu-

ado na Cláusula Primeira do contrato original, alterando-se apenas a Clau-
sula Tgrcslra - do Preço o das Condiçóog de Pggamonto, ltem 3.í, ha-

la vista a necessidade de redimen§ionamento na armação das estacas hê
lice. conforme gficio planilha orçamentária e cronograma Íísico Íinancêko
em anexo a este, motrv0 pelo qual o paesente aditivo se faz eminentemen-
te neçessário.

VALOR Rr:37.59E,8E.

OATA DE ASSINATURÂt 2711112015

VIGÊNCIA: Contrato originário

CAMARA OE NOVA NAZARÉ
PORTARTA N" 039/2015

EXTRATO DE TERMO ADITIVO - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA
NAZARÊ/MT

SEGUNOO TERMO ADITNO AO CONTRATO AOMINISTRATIVO NO

02Et2015.

AGUA LIMPA.

CONÍRAÍO N':028/2015

BENEFlclARlo: CONSTRUToRA FERREIRA LTDA

OBJETOTO objeto quê dêu odgem a este Temo Aditivo é o mesmo pactu-

ãdo na Cláusula Primeira do contÍato original, alterando-se apenas a Clau'

!ula Í€.ceira - do Pteço e da! Condiçóe! de Pagamento, ltsm 3.1, ha-

la vista a necessidade de íedimensionamento na armaçào das estacas hé-

lice coníorme oíicro olanilha oíçamentária e cronograma íí§ico llnanceiío

em anexo a esle, moltvo pelo qual o presente aditivo se faz eminentemen_

le necessário,

VALOR R$:42.509,00

DATA DE ASSINAÍURAt 2711112015

VIGÊNCIA: Contíato originário

PREFEITURA MUNICIPAL OE NOVA OLiMPIA

DEPARÍAMÊNTO DE LICÍTAçAO
EXÍRATO DO TERMO DE CONTRAÍO N.O 05'/2015 - TOMADA OE

PREÇOS N..006/2015

PARÍES INTERESSADAS: O N,,IUNICIPiO DE NOVA ÕLIIIPIA.MT E A
EMPRESA ALENCAR E CIA LTDA INSCRIÍA NO CGC/MF SOB O N,' 07,

914.686/0001-75.

OBJETO: EXECUÇÂO OE REOE DE DISTRIBUIÇÂO ELÉÍRICA COM

FORNECIMENTO DE MATERIAIS E EOUIPAMENTOS, NA RUA ROSA
PRIOTTO I\4ASSON DO LOTEAMENTO JARDIM COMERCIAL OE NOVA
OLÍMPIA-I\4T,

côDtco oRçaMENTARto: ir.i1001.22.661.0029.1103.4.4.90.51.00.
OO,OlOOOOOOOO - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
OA INDÚSTRIA COMERCiO E SERVIÇOS - IMPLANTAR A REOE ELÊ.
TRICA NO LOTEAMENTO JARD!M COMERCIAL,

VIGENCIA: 2711 1/2015 A 2610212016

VALOR: R$ 39.316,23 (TRINTA E NOVE [.411 TREZENTOS E DEZES-

SEIS REAIS E VINTE E TRÊS CENTAVOS ),

NOVA OLII\4PIA.I\4Í. 27 OE NOVEMBRO DE 2015

CRISTOVÃO MASSON

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL OE NOVA SANTA HELENA

LEt 736/2015

SÚMULA: DlÉpóe sobre a crlagâo do Conselho Munlclpal de Dlreltos
do ldoso, do Fundo Municlpal de OiÍeitos do ldoso e dá outÍas Provi-

dênclas,

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA HELENA, ESTADO DE MA.

rO GROSSO, SENHOR DORIVAL LORCA, NO USO OE SUÁS AIR/AUI-

çÔES LEGÁ'S, FAZ SÁ BER AUE A CAMARA MUNICIPAL APROVOU E

ELE PROMULGA E SANCiONÁ Á SEGU/NIE LEI

Capítulo I

Do conselho Municipal DE DIREITOS do ldoso

J Ad. 1". Ficâ criado O Conselho Municipal d€ Diíeitos do ldoso - CMDI -
órgão permanente. paritário, clnsultivo, delibeíativo. íormulador e contío_

lador das políücas públicas e ações voltadas para o idoso no âmbito do

Município de Nova Santa Helena/MT, sendo acompanhâdo pela Secretariá

Municipal de Assistêncla Social, ór9ão gestor das políticas de as§i§tência

sociâldo i/tunicípio.

Art, 2o. Compete ao Consslho Municipal de DiÍeito§ do ldoso:

I - formular, acompanhar, íiscalizaÍ e avaliar a Polltica Municipal dos Dir6i

tos dos ldosos, zelando pela sua execução;

I tt - 
"l"uor", 

propo"içôes. obiotivando aperfeiçoaÍ a legislaçáo portinente à

Política Municipal dos Diroiios dos idosos;

lll - indicar as prioridades a serem incluÍdas no planejamento municlpal

quanto às questôes quo dizem respeito ao idoso;

lV - cumprir e zelar pelo cumpímento das normas constituciooais e legai§

reíeí€ntes ao ldoso, sobretudo â Lei Fedeíal no. 8.842, do 04107194' a loi
Federal no. 10.741, de 01/10/03 (Estatuto do ldoso) e leis pertinentes de

câráter estadual e mLlnicipal, denunciando à a[rtoridade competente e âo

l\,,!inislério Público o descumprlmento de qualquer uma delas;

diariomunicipat.org/mVamm' www.amm.org.br 238 Assinado Digitalmente

PORTARTA N.039/20r5

"Dlgpõg sobre Erongração de Funcionárlo om Cargo Efutlvo".

O Presidente da Câmara Municipal de Nova Nazar&MT, Senhor Ademar
Matlas do3 Rela, no uso de suas alribuições l€gais e rêgimentais que lhe

sâo conferidas,

Coôsiderandor Coníorme o podido de Exoneração do cargo de zeladora

matriculâ n'019, por parte da Servidora Têrezinha Clêmentino via oÍcio n"

01/2015.

RESOLVE:

Aí. lo . Exonerar a Senhora Terezlnha Clemontlno, brasileira, solteira,
portadora do RG n". 2341523-í675419 SSP/GO, ê CPF n'.418.935.
571-20, matricula h' 19, do CaÍgo de Zeladora da Cámarâ Municipal de

Nova Nazaíé/MT.

AÍt. 2o . Esta portaris entra em vigoÍ na dato de sus publicaçáo, revogadas

âs disposiçóes om contrário.

\., Sala da Presidência aos 26 dias do mês de novembro de 2015

Ademar Matias dos Relg

Presld6nte


